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losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

Em conformidade com os artigos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, e mais
legislação vigente, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias;

d) Os investigadores principais dos estabelecimentos do ensino
superior com, pelo menos, três anos de efectivo serviço na
categoria habilitados com o grau de doutores e com o título
de agregado.

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-
bra, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3004-531 Coimbra, acompanhados
da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas
em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuirem a robustez necessária

para o exercício do cargo;
e) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as obri-

gações da Lei do Serviço Militar;
f) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local do nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo
de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão, os candidatos ao concurso para professor
catedrático deverão entregar, no prazo de 30 dias contados desde
a data de recepção daquela comunicação, dois exemplares de cada
um dos trabalhos mencionados no curriculum vitae.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
na Faculdade e na porta férrea.

28 de Novembro de 2005. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Edital n.o 954/2005 (2.a série). — Faz-se saber que, perante esta
Reitoria, pelo prazo de 30 dias a contar do dia imediato ao da publi-
cação do presente edital no Diário da República, está aberto concurso
documental para provimento de uma vaga de professor catedrático
do grupo I — Ciências Químicas e Físico-Químicas da Faculdade de
Farmácia desta Universidade, nos termos dos artigos 37.o a 52.o do
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, e mais legislação vigente.

O despacho conjunto n.o 373/2000, de 31 de Março, do Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra
da Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de
ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo a Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, e mais
legislação vigente, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias;

d) Os investigadores principais dos estabelecimentos do ensino
superior com, pelo menos, três anos de efectivo serviço na
categoria habilitados com o grau de doutores e com o título
de agregado.

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no
Centro de Atendimento da Administração da Universidade de Coim-
bra, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3004-531 Coimbra, acompanhados
da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas
em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuirem a robustez necessária

para o exercício do cargo;
e) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as obri-

gações da Lei do Serviço Militar;
f) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local do nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo
de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão, os candidatos ao concurso para professor
catedrático deverão entregar, no prazo de 30 dias contados desde
a data de recepção daquela comunicação, dois exemplares de cada
um dos trabalhos mencionados no curriculum vitae.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
na Faculdade e na porta férrea.

28 de Novembro de 2005. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 26 006/2005 (2.a série). — Por despachos do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra, proferidos por delegação de competências (despacho
n.o 17 513/2005, in Diário da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de
Agosto de 2005):

De 22 de Setembro de 2005:

Marta Isabel Matias Pires Alves — contratada em regime de contrato
de trabalho a termo certo para desempenhar funções correspon-
dentes a técnico superior de 2.a classe na Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, por seis meses, renovável por iguais
períodos até ao limite de dois anos, com início em 14 de Outubro
de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
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De 17 de Novembro de 2005:

Ana Cláudia Vicente Caridade — contratada em regime de contrato
de trabalho a termo certo para desempenhar funções correspon-
dentes a técnico profissional de 1.a classe na Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, por 12 meses, renovável por igual
período até ao limite de dois anos, com início em 21 de Novembro
de 2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

José Maria Dias Oliveira — contratado em regime de contrato de
trabalho a termo certo para desempenhar funções correspondentes
a técnico profissional de 1.a classe na Faculdade de Medicina da
Universidade de Coimbra, por 12 meses, renovável por igual período
até ao limite de dois anos, com início em 21 de Novembro de
2005. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Novembro de 2005. — A Directora de Administração, Célia
Maria Ferreira Tavares Cravo.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Aviso n.o 11 469/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, dentro do prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, devidamente autorizado
por despacho de 27 de Outubro de 2005 do vice-reitor da Universidade
de Lisboa, no uso da competência delegada e em função da quota
de descongelamento atribuída à Faculdade de Medicina, conforme
o despacho n.o 17 777/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 158, de 18 de Agosto de 2005, se encontra aberto concurso externo
de ingresso com vista ao preenchimento de um lugar na categoria
de auxiliar técnico, da carreira de auxiliar técnico, do quadro de pessoal
não docente da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa,
de dotação global, aprovado pela Portaria n.o 44/89, publicada no
Diário da República, 1.a série, n.o 19, de 23 de Janeiro de 1989, rec-
tificada pelo despacho reitoral n.o 12 288/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 106, de 2 de Junho de 2005.

2 — Garantia de igualdade de tratamento de oportunidades — em
cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Foi efectuada consulta, nos termos do n.o 1 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, à Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública, bem como dado cumprimento à orientação técnica
n.o 5/DGAP/2004, a qual informou não existir pessoal na situação
de disponibilidade ou inactividade para colocação na categoria.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga enunciada e cessa com o seu preenchimento.

5 — Conteúdo funcional do lugar a prover — manutenção das ins-
talações, zelar pela conservação dos equipamentos, execução de tarefas
não específicas inerentes ao regular funcionamento das instalações.

6 — Remuneração, condições e local de trabalho:
6.1 — A remuneração é a correspondente à respectiva categoria,

nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo
as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários e
agentes da Administração Pública.

6.2 — O local de trabalho situa-se em Lisboa, na Faculdade de
Medicina da Universidade de Lisboa, Avenida do Professor Egas
Moniz, 1649-028 Lisboa.

7 — São condições de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao presente con-

curso os indivíduos vinculados ou não à função pública que satisfaçam,
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas,
os requisitos constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas
na alínea b) do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, até ao final do prazo de entrega das candidaturas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4,
branco, dirigido ao director da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, para os Serviços Técnico-Administrativos da
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, Avenida do Pro-
fessor Egas Moniz, 1649-028 Lisboa, até ao termo do prazo fixado
no presente aviso.

8.1 — Do requerimento de admissão (elaborado nos termos do
anexo I) deverá constar obrigatoriamente:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número, local e
data de emissão do bilhete de identidade), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações académicas de base;
c) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação,

estágios e outros);
d) Experiência profissional, com indicação das funções relevan-

tes para o lugar a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem

relevantes para a apreciação do seu mérito ou possam cons-
tituir motivo de preferência legal;

f) Concurso a que se candidata (indicar a categoria e o Diário
da República onde consta a sua publicação).

8.2 — É dispensada, nesta fase, a apresentação de documentos com-
provativos dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, a situa-
ção concreta em que se encontram relativamente a cada um deles.

8.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Certificado de habilitações literárias, ou fotocópia do mesmo;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementares e das respectivas durações;
e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos

considerem relevantes para a apreciação de mérito ou que
possam constituir motivo de preferência legal;

f) Para quem tenha vínculo à função pública, declaração, passada
pelo serviço ou organismo de origem, especificando a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, a designação
funcional e a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública.

9 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das can-
didaturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Métodos de selecção a utilizar — os métodos de selecção a
utilizar são os a seguir mencionados, considerando-se excluídos os
candidatos que neles obtiverem classificação inferior a 9,5 valores
na escala de 0 a 20, nos termos dos artigos 19.o e seguintes do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Avaliação curricular, com carácter eliminatório;
b) Prova de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório;
c) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — A avaliação curricular, com carácter eliminatório, pontuada
na escala de 0 a 20 valores, visa avaliar as aptidões profissionais dos
candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente consi-
derados e ponderados, de acordo com as exigências da função, os
seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
do grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacidades adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d) Para quem tenha vínculo à função pública, declaração, passada
pelo serviço ou organismo de origem, especificando a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, a designação
funcional e a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública.




